
W PREFEITURA DO N{UNICÍplO DE JUNDTAÍ

DECRETO N'.29.294. DE 22 DE SETEMBRO DE 202o

IHI l X :lRl: ll:l

IES :Bl:UÊEHEÚ=bS:u...r"
ATENDER

DECRETA

ART. l
SUPLEMENTAR NO

00TAÇÃO(õES):

FICA ABERTO
VALOR DE R$

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
341,00 (TREZENTOS E QUARENTA E UM REAIS) NA(S)

14.01.]0.303.019].2819 PROMOCÂ0 DASACÕES DEASSISTENCIA FARMACÊlrT[CA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO ' "''''' ---- - '-' '

oooo PROPRTA

RS 341,00

TOTAL....R$ 341:00

Em RECURS06}OBERTURA OO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART I' FAR-SE-Á COM O6)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

14-01 10.303-0191.2819 PROMOCÃO DAS ACHES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATUITA

0000 PRÓPRIA

R$

3 3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0000 PROPRIA

R$

216.00

125.00

TOTAL....RS 341 .00 /

ART- 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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DEJUNDTAÍ

LADO
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GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE\É#STÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS DIA(S)'DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E

NTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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